
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

............................................................................................... 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 
assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante 
contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos 
pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41, 19.12.2003) 

............................................................................................... 

Art. 159. A União entregará: 

        I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de 
qualquer natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento 
na seguinte forma: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

        a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação 
dos Estados e do Distrito Federal;  

        b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de 
Participação dos Municípios;  

        c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 
produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas 
instituições financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais 
de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade 
dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer;  

        d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será 
entregue no primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

............................................................................................... 

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios divulgarão, até 

o último dia do mês subseqüente ao da arrecadação, os montantes de cada um 

dos tributos arrecadados, os recursos recebidos, os valores de origem tributária 

entregues e a entregar e a expressão numérica dos critérios de rateio.  

............................................................................................... 
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Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

        I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma 

da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

        a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

............................................................................................... 

        II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 

incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

............................................................................................... 
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LEI Nº 12.058, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009. 

Conversão da Medida Provisória nº 
462, de 2009 

Dispõe sobre a prestação de apoio 
financeiro pela União aos entes federados 
que recebem recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM, no 
exercício de 2009, com o objetivo de 
superar dificuldades financeiras 
emergenciais; altera as Leis nos 11.786, 
de 25 de setembro de 2008, 9.503, de 23 
de setembro de 1997, 11.882, de 23 de 
dezembro de 2008, 10.836, de 9 de 
janeiro de 2004, 11.314, de 3 de julho de 
2006, 11.941, de 27 de maio de 2009, 
10.925, de 23 de julho de 2004, 9.636, de 
15 de maio de 1998, 8.036, de 11 de 
maio de 1990, 8.212, de 24 de julho de 
1991, 10.893, de 13 de julho de 2004, 
9.454, de 7 de abril de 1997, 11.945, de 4 
de junho de 2009, 11.775, de 17 de 
setembro de 2008, 11.326, de 24 de julho 
de 2006, 8.427, de 27 de maio de 1992, 
8.171, de 17 de janeiro de 1991, 5.917, 
de 10 de setembro de 1973, 11.977, de 7 
de julho de 2009, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 9.703, de 17 de 
novembro de 1998, 10.865, de 30 de abril 
de 2004, 9.984, de 17 de julho de 2000, e 
11.772, de 17 de setembro de 2008, a 
Medida Provisória no 2.197-43, de 24 de 
agosto de 2001, e o Decreto-Lei no 1.455, 
de 7 de abril de 1976; revoga a Lei no 
5.969, de 11 de dezembro de 1973, e o 
art. 13 da Lei no 11.322, de 13 de julho de 
2006; e dá outras providências.  

............................................................................................... 

LEI Nº 12.306, DE 6 DE AGOSTO DE 2010. 

Conversão da Medida Provisória nº 
484, de 2010. 

Dispõe sobre a prestação de apoio 
financeiro pela União aos Estados e ao 
Distrito Federal, institui o Programa 
Especial de Fortalecimento do Ensino 
Médio, para o exercício de 2010, e dá 
outras providências. 

 

............................................................................................... 
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